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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUf

CNPJ N" 06.553.80V0001-02

LEI N" 3083/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021.

"Atualiza a legislação municipal Código Tributário do Município de

Picos Lei Complementar n" 1.666, de 14 de dezembro de 1990; Lei

Complementar Municipal n" 2.83Ô, de 18 de setembro de 2017
conforme a Lei Complementar Federal n° 175/2020, de 23 de

setembro de 2020 que dispõe sobre as normas relativas ao imposto

sobre serviços de qualquer natureza (ISS), e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições que lhe conferem pela Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara de Vereadores

de Picos aprovou e eu sanciono, promulgo e público a presente lei.

TÍTULO ÚNICO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Esta Lei atualiza a legislação Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza - ISSQN conforme a Lei Complementar Federal n° 175/2020, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO n

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

SEÇÃO I
DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

Art. 2® - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) devido em razão dos

serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços da Lei

Complementar Municipal n® 2.830, de 18 de setembro de 2017, será apurado pelo contribuinte e

declarado por meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o território nacional.

§ 1® - O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput será desenvolvido

pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às disposições
da Lei Complementar Federal n° 175, de 23 de setemèrQ_de 2020, e seguirá leiautes e padrões

definidos pelo Comitê GestordarCbríSaç^ Ã^^esSonas do ISSQN (CGOA).
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